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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL 070/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 
SRP 036/2023 

 

1. DO OBJETO  

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de UTI 
móvel e ambulância de simples remoção, incluindo enfermeiro (técnico), médico e motorista, no intuito de 
atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de São Geraldo/MG, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

1.3 Será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como microempresas e empresas de 

pequeno porte para os itens com valor igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 

48 da LC 123/06. 

1.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1.  Sobre o Objeto: 

2.1.1. A presente contratação de empresa especializada em prestação de serviços de remoções / transporte 
com ambulâncias Tipo B (suporte básico) e Tipo D (UTI móvel), 24 horas se faz necessária para pacientes que 
necessitam de realização de exames complementares de apoio diagnóstico de urgência/emergência/eletivo 
e/ou investigação clínica em caráter de internação hospitalar em unidades de saúde diversas do seu atendimento 
inicial, além de remoções para Unidades Hospitalares/Clínicas e Centros Diagnósticos como destino final ao 
tratamento, por meio de regulação realizada pela equipe técnica, colaborando assim para maior segurança no 
atendimento e consequentemente melhor recuperação do paciente, além disso, com menores riscos do 
agravamento do seu estado clínico. Os veículos destinam-se a transferências de pacientes que necessitam de 
transporte inter-hospitalar para os serviços de saúde credenciados, para realização de internações, exames para 
apoio diagnóstico, remoção para domicílio ou outra instituição e de pacientes que na alta hospitalar não 
apresentar condições para deambular (acamado) e se locomover por meios próprios. Quando acionadas, as 
ambulâncias deverão apresentar-se no destino final sejam eles hospitais, clínicas, serviços de diagnóstico por 
imagem e etc., em condições de iniciar o trabalho de forma imediata, ou seja, estarem equipadas e com 
funcionários qualificados atendendo às características de cada tipo de ambulância: tipo B (Suporte Básico), e 
tipo D (UTI- adulto, pediátrica e neonatal, conforme solicitação). 

2.1.2. Quanto à contratação do serviço de translado (corpo/funeral), esta faz-se necessária para situações em 
que há o falecimento de munícipes, em situação de vulnerabilidade social, em um local distante do Município 
de São Geraldo ou do local onde será realizado o funeral, o translado do corpo cadavérico humano é necessário 
para trazer os restos mortais de volta para serem sepultados. A Assistência Social do Município tem por 
obrigação dispor aos munícipes o atendimento de Serviços Fúnebres, permitindo que estes possam realizar 
dignamente o sepultamento de seus familiares, amigos e entes queridos. 

2.1.3. Os quantitativos foram estimados pela de acordo com a demanda verificado nos últimos 12 (doze) 
meses. 

2.2. Sobre a adoção do Sistema de Registro de Preços:  
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2.2.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: especificações, 
alinhamento estratégico com o planejamento municipal e condições jurídicas para a contratação;  

2.2.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios sendo que a 
execução conjunta culmina em um único certame; 

2.2.3. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública 
amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato que 
certamente não ocorreria quando do fracionamento de certames; 

2.2.4. Necessidade de aquisições frequentes, com contratações parceladas, conforme as necessidades que 
efetivamente se concretizem; 

2.2.5. Impossibilidade, pela natureza e destinação dos serviços, de definir com plena exatidão o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

2.3. Da fundamentação legal e classificação dos serviços 

2.3.1. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto Municipal nº 097/2020, de forma subsidiária, pelas 
normas contidas na Lei Geral de Licitações (Lei Federal nº 8.666/1993) e suas alterações posteriores. 

2.3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 

n° 10.520, de 2002 e do Decreto nº 3.555, de 2000, tendo em vista que possuem padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos neste termo de referência, e por conter especificações usuais de mercado. 

2.4. Dotações Orçamentárias  

2.4.1. Os recursos orçamentários para a contratação do objeto do presente registro de preços, de acordo com 

os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 

ocasião de cada contratação, para o exercício, de acordo com o orçamento do município, sob a rubrica própria 

e ficha correspondente à época da contratação 

3. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/DESCRIÇÃO DO OBJETO  

3.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço sob 
pena de desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei, observando as 
descrições abaixo: 

N° 

Item 
Descrição CATMAT Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 

VRB/JUIZ DE FORA – A UTI móvel 

deverá conter maca retrátil com forração 

descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 

de secreção, ambu, prancha, monitor, 

desfibrilador, respirador, oxímetro, 

eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 

toda medicação e material médico-

hospitalar necessário ao paciente. 

Acompanhamento de médico, enfermeiro 

(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 20 R$4.600,00 R$92.000,00 
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02 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 

VRB/MURIAÉ – A UTI móvel deverá 

conter maca retrátil com forração 

descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 

de secreção, AMBU, prancha, monitor, 

desfibrilador, respirador, oxímetro, 

eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 

toda medicação e material médico-

hospitalar necessário ao paciente. 

Acompanhamento de médico, enfermeiro 

(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 25 R$4.500,00 R$112.500,00 

03 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 

VRB/VIÇOSA – A UTI móvel deverá 

conter maca retrátil com forração 

descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 

de secreção, AMBU, prancha, monitor, 

desfibrilador, respirador, oxímetro, 

eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 

toda medicação e material médico-

hospitalar necessário ao paciente. 

Acompanhamento de médico, enfermeiro 

(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 04 R$3.550,00 R$14.200,00 

04 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/RIO DE JANEIRO – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 
 

14052 Serv. 02 R$7.050,00 R$14.100,00 

05 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/UBÁ – A UTI móvel deverá conter 
maca retrátil com forração descartável, 
cilindro de oxigênio, aspirador de 
secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 
 

14052 Serv. 30 R$2.600,00 R$78.000,00 

06 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/SÃO PAULO – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 
 

14052 Serv. 02 R$18.500,00 R$37.000,00 
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07 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/BELO HORIZONTE – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 10 R$6.000,00 R$60.000,00 

08 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO – A ambulância 
deverá conter Maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, oxigênio, 
acompanhamento de um enfermeiro 
(técnico) e um motorista. 

14052 Km 50.000 R$9,05 R$452.500,00 

09 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/BARBACENA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02 R$6.300,00 R$12.600,00 

10 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/PONTE NOVA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02 R$4.150,00 R$8.300,00 

11 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/SÃO JOÃO DEL REI – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02 R$7.100,00 R$14.200,00 

12 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/CARANGOLA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 

14052 Serv. 02 R$6.400,00 R$12.800,00 
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Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

13 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/JUIZ DE FORA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 15 R$4.625,00 R469.375,00 

14 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/MURIAÉ – A UTI móvel deverá 
conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 15 R$4.600,00 R$69.000,00 

15 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/BELO HORIZONTE – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 08 R$6.550,00 R$52.400,00 

16 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/SÃO PAULO – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 02 R$18.750,00 R$37.500,00 

17 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/RIO DE JANEIRO – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 02 R$7.000,00 R$14.000,00 
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18 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/VIÇOSA – A UTI móvel deverá 
conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 04 R$3.850,00 R$15.400,00 

19 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/BARBACENA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02 R$6.100,00 R$12.200,00 

20 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/PONTE NOVA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02 R$4.500,00 R$9.000,00 

21 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/SÃO JOÃO DEL REI – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02 R$7.000,00 R$14.000,00 

22 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/CARANGOLA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02 R$6.700,00 R$13.400,00 

VALOR TOTAL: Um milhão duzentos e quatorze mil quatrocentos e setenta e cinco reais. R$ 1.214.475,00 

 

3.2. Especificações complementares do objeto: 
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3.2.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da Contratante, tendo a contratada que 
manter canal de comunicação 24h por dia, todos os dias da semana. Para o cálculo do pagamento será adotado 
o valor do serviço estipulado no item, isto é, não serão pagos os valores referentes ao deslocamento de volta 
do veículo, a menos que haja retorno e/ou transferência de paciente; 

3.2.2. A Prefeitura não está obrigada a contratar a totalidade dos itens licitados. O 
pedido/requisição/Ordem de Serviço será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante. 

3.2.3. Ambulância de Suporte Avançado (UTI Móvel) deverá ser integrada/acompanhada por um Médico, 
um Enfermeiro e um Motorista, devidamente habilitados junto aos Conselhos de Classe e com treinamento 
em APH; sendo que os chamados deverão ser atendidos em no máximo 01h30 minutos. 

3.2.4. A licitante vencedora deverá fornecer relação nominal (sem abreviação), com data de nascimento, 
data do atendimento, descrição por extenso do procedimento realizado para cada paciente no mês de 
referência e nome do Profissional Executor devidamente assinado e carimbado; 

3.2.5. A contratada deverá disponibilizar relatório mensal, ou sempre que for solicitado pela contratante, 
das requisições realizadas no período, contendo, no mínimo, número de identificação do prontuário do 
paciente na Secretaria de Saúde, ordem de serviço, data e hora da remoção, nome do paciente, clínica 
responsável pela assistência ao paciente, origem / destino, nome do motorista, registro de CNH, data da 
validade do curso, nome do enfermeiro, registro do COREN, e nome do médico, registro do CRM, os custos 
individuais e totais; 

3.2.6. Caso a contratada não tenha como executar o serviço solicitado, por ocasião da chamada de urgência, 
deverá providenciar substituto que realize a transferência, nas mesmas condições por ele ajustadas, sob pena 
de incorrer em inadimplemento contratual, sujeitando-se à rescisão contratual e medidas judiciais e 
administrativas cabíveis. 

3.2.7. Na hipótese de a UTI ser solicitada, e, no intervalo decorrido entre a chamada de urgência e sua 
chegada ao local o paciente tenha vindo a óbito ou haja um agravamento clínico que contraindique a remoção, 
ou o médico da CONTRATADA contraindique a remoção, estará caracterizada perda do objeto do serviço 
por motivo de força maior, razão pela qual nenhuma quantia será devida pelo deslocamento em tais casos. 

3.2.8. Caso o paciente vier a óbito no trajeto e não chegar ao local de destino tendo que retornar ao local de 
origem, será pago a quilometragem percorrida (ida e volta, Conforme Km indicada no disco de tacógrafo). 

3.2.9. Para o cálculo da quilometragem rodada, será apurada a distância entre o local de origem e o local de 
destino do paciente, isto é, não serão pagos os valores referentes ao deslocamento de volta do veículo, a menos 
que haja retorno e/ou transferência de paciente; 

3.2.10. A contratada, ao ser avisada da necessidade do serviço pela Contratante, deverá dirigir-se ao local 
designado, imediatamente nos casos de urgência e emergência, em veículo compatível com a descrição 
apresentada no termo de referência, para pronto atendimento. 

3.2.11. Os serviços deverão ser realizados por médico habilitado a realizar todos os procedimentos 
necessários durante as viagens, além de equipe de Enfermagem e motorista todos devidamente habilitados e 
registrados nas entidades competentes. 

3.2.12. O médico ou representante da Secretaria de Saúde ou da Unidade de Pronto Atendimento assinalará 
a hora que se iniciará o serviço e seu termo, posteriormente comunicará à autoridade competente a fim de 
pagamento da contratada, conforme estipulado. 

3.3. Características do veículo – UTI MÓVEL – Ambulância Tipo “D”: 

3.3.1. Aplica-se aos casos de urgência/emergência médica, em assistência a pacientes com alto risco de 
morte, com aporte tecnológico diferenciado para manutenção da vida de pacientes adultos, infantis e neonatos. 
Deverá disponibilizar serviços contínuos (24 horas por dia, 7 dias por semana) especializados em remoções, 
com disponibilidade de ambulância Tipo D, denominada ambulância UTI móvel (veículo destinado ao 
transporte de pacientes graves). Deverá atender em suas características a Portaria 2048/2002, com equipe 
qualificada de 1 médico, 1 enfermeiro e 1 motorista socorrista. Os profissionais que tripulam a ambulância 
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tipo D deverão ter preparo e habilidade para transporte e monitoramento de pacientes graves adulto, 
pediátrico, lactentes e neonatos. Para o atendimento a neonatos deverá atender a Portaria 2048 de 05 de 
novembro de 2002 e será equipada com uma Incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e ligação 
à tomada do veículo (12 volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas devidamente fixadas 
quando dentro da ambulância e conter respirador e equipamentos adequados. A realização dos cuidados 
deverá seguir os preceitos da Portaria nº 930 de 10 de maio de 2012 do Ministério da Saúde. 

3.4. Equipamentos e materiais permanentes: sinalizador óptico e acústico; equipamento de 
radiocomunicação; dois suportes para soro; maca com rodas e articulada; cadeira de rodas, dobrável; cilindro 
de oxigênio portátil com válvula; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de 
fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio com régua tripla (a - alimentação do respirador; b - 
fluxômetro e umidificador de oxigênio e c – aspirador tipo Venturi); respirador mecânico de transporte; 
monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica compatível; oxímetro não invasivo portátil; prancha longa 
para imobilização; maleta contendo: laringoscópio infantil e adulto com lâminas retas e curvas, estetoscópio, 
esfigmomanômetro aneroide adulto e infantil, incubadora para transporte de Recém Nascido, 2 bombas de 
infusão; 
3.5. Compartimento do paciente com altura mínima de 1,70m, medida do assoalho ao teto; largura mínima 
de 1,60m medida a 30cm do assoalho do veículo, e compartimento mínimo de 2,10m medido do encosto do 
banco dianteiro à porta traseira do veículo; intercomunicação entre a cabine do motorista e o compartimento 
do paciente mediante abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma ergonomicamente 
confortável; 
3.5.1. Os veículos deverão atender a todas as normas de Vigilância Sanitária, em vigor, Portaria nº 2048 de 
05/11/2002 e demais normas pertinentes vigentes. 

3.5.2. Veículo tipo Furgão adaptado para o serviço de ambulância, com capacidade de transporte de um 
paciente e um acompanhante, além da tripulação. 

3.5.3. Os veículos deverão estar devidamente licenciados no nome da empresa contratada e possuir o 
Certificado de Vistoria emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual de Saúde ou, quando 
for o caso, pelas Vigilâncias Sanitárias Municipais. O Certificado de Vistoria deverá estar afixado na 
ambulância, em lugar visível. 

3.5.4. As ambulâncias devem sempre estar em perfeito estado de conservação, inclusive quanto à mecânica, 
carroceria e acomodações dos pacientes e profissionais, equipamentos de segurança e de tráfego previstos na 
legislação. 

3.5.5. Os veículos deverão ter fabricação máxima de 5 anos, garantindo assim a segurança e conforto para 
o paciente, devendo ainda possuir Seguro Veicular e contra terceiros, com cobertura de danos causados a 
terceiros, passageiros e demais usuários 

3.5.6. A licitante deverá possuir, em sua frota, no mínimo de 03 (três) veículos equipados conforme o 
disposto neste termo de referência, sendo que deverá ser comprovado este fato no momento da assinatura do 
contrato de prestação de serviços com a licitante vencedora.  

3.6. Características do veículo – AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE BÁSICO): 

3.6.1. Aplica-se aos casos de remoção/transporte de pacientes entre Unidades, para realização de exames 
de diagnóstico e/ou procedimentos indisponíveis na Unidade de atendimento bem como, para alta hospitalar 
de pacientes acamados sem condições de deambular, com destino ao domicílio do paciente ou às casas de 
apoio conveniadas ao município. 
3.6.2. Deverá disponibilizar serviços contínuos (24 horas por dia, 7 dias por semana) especializados em 
remoções. 

3.6.3. Os veículos deverão estar devidamente licenciados no nome da empresa contratada e possuir o 
Certificado de Vistoria emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual de Saúde ou, quando 
for o caso, pelas Vigilâncias Sanitárias Municipais. O Certificado de Vistoria deverá estar afixado na 
ambulância, em lugar visível. 



   

 

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 9 de 23 

 

3.6.4. As ambulâncias devem sempre estar em perfeito estado de conservação, inclusive quanto à mecânica, 
carroceria e acomodações dos pacientes e profissionais, equipamentos de segurança e de tráfego previstos na 
legislação. 

3.6.5. Os veículos deverão ter fabricação máxima de 5 anos, garantindo assim a segurança e conforto para 
o paciente, devendo ainda possuir Seguro Veicular e contra terceiros, com cobertura de danos causados a 
terceiros, passageiros e demais usuários 

3.6.6. A licitante deverá possuir, em sua frota, no mínimo de 02 (dois) veículos equipados conforme o 
disposto neste termo de referência, sendo que deverá ser comprovado este fato no momento da assinatura do 
contrato de prestação de serviços com a licitante vencedora.  

3.7. Todas as ambulâncias deverão ser providas de no mínimo: 

3.7.1. Segurança: cada veículo deverá ser mantido em bom estado de conservação e condições de operação. 

3.7.2. Sinalizador luminoso e sonoro. 

3.7.3. Limpeza: Todo o interior do veículo deverá ser mantido limpo e submetido regularmente ao processo 
de desinfecção, principalmente após o transporte de paciente que comprovadamente seja portador de moléstia 
infectocontagiosa. 

3.7.4. Ventilação forçada para a manutenção de temperatura confortável do paciente. 

3.7.5. Sistema seguro de fixação de maca no assoalho do veículo. 

3.7.6. Cintos de segurança para o paciente e para todos os passageiros. 

3.7.7. As superfícies internas deverão ser forradas de material que permita e resista aos métodos de 
desinfecção normalmente utilizados. 

3.7.8. Os veículos deverão contar com estepe instalado em local que não interfira com o paciente em sua 
movimentação. 

3.7.9. As superfícies internas e armários não deverão apresentar quinas, mas todos os cantos arredondados.  

3.7.10. As janelas do compartimento do paciente deverão ser de vidro, podendo ter linhas jateadas. 

3.7.11. O compartimento do motorista deverá oferecer segurança e acomodação para a operação. 

3.7.12. Possuir Seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, RCF-V (responsabilidade civil facultativa 
veicular) danos materiais a terceiros, RCF-V - danos corporais a terceiros e danos morais; 
3.7.13. Possuir seguro contra acidentes extensivo a tripulação e o paciente;  
3.7.14. Trafegarem com a vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo; 
3.7.15. Básica - 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana Ambulância UTI móvel – Tipo D 
– Por acionamento. 
3.7.16. Ser regularmente submetidos a manutenções preventivas e corretivas, no mínimo 1 (uma) vez por 
mês; 
3.7.17. Ter acessórios obrigatórios: (cintos de segurança três pontas, extintor estepe, chave de roda, macaco, 
triângulo e estepe); 

3.8. Equipamentos mínimos obrigatórios da Ambulância: 

3.8.1. Sinalizador óptico e acústico; 

3.8.2. Equipamento de radiocomunicação fixo e móvel; 

3.8.3. Maca com rodas e articulada; 

3.8.4. Dois suportes de soro;  

3.8.5. Cadeira de rodas dobrável; 

3.8.6. Instalação de rede portátil de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização 
e régua com dupla saída; oxigênio com régua tripla (alimentação do respirador; fluxômetro e umidificador de 
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oxigênio e aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação; cilindro 
de oxigênio portátil com válvula (é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica por 
no mínimo duas horas); com alarmes de desconexão de circuito, pressão alta em vias aéreas, falha de ciclo, 
baixa pressão de gás, PEEP até 15 cm de H2O; monitor multiparâmetro ou aparelhos separados contendo, 
no mínimo, oximetria de pulso, pressão arterial não-invasiva; unidade geradora de marca-passo transvenoso 
portátil; eletrocardiógrafo capaz de registrar ECG de 12 derivações; 

3.8.7. Respirador mecânico de transporte; 

3.8.8. Oxímetro não invasivo portátil; 

3.8.9. Monitor cardíaco e cardioversor com marcapasso externo com bateria e instalação elétrica disponível; 
duas ou mais bombas de infusão com bateria e equipo; 

3.8.10. Bomba de infusão com bateria e equipo; 

3.8.11. Maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos; 

3.8.12. Cateteres de aspiração; 

3.8.13. Adaptadores para cânulas; 

3.8.14. Cateteres nasais; 

3.8.15. Seringa de 20ml, 10ml, 01ml (dosagem recém nascidos); 

3.8.16. Ressuscitador manual adulto/infantil e neonatal com reservatório; 

3.8.17. Sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; 

3.8.18. Luvas de procedimentos; 

3.8.19. Máscara para ressuscitador adulto/infantil e neonatal; 

3.8.20. Lidocaína gel e “spray”; 

3.8.21. Cadarços para fixação de cânula; 

3.8.22. Laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas; 

3.8.23. Estetoscópio; 

3.8.24. Esfigmomanômetro adulto/infantil; 

3.8.25. Cânulas orofaríngeas adulto/infantil; 

3.8.26. Fios-guia para intubação; 

3.8.27. Pinça de Magyll; 

3.8.28. Bisturi descartável; 

3.8.29. Cânulas para traqueostomia; 

3.8.30. Material para cricotiroidostomia; 

3.8.31. Conjunto de drenagem torácica; 

3.8.32. Maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão 
com antisséptico; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo 
agulhas metálicas, plásticas e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; 
cateteres específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de Kocher; cortadores 
de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo de infusão de 4 vias; 

3.8.33. Frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; 

3.8.34. Caixa completa de pequena cirurgia; 
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3.8.35. Maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do cordão, 
saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes estéreis, braceletes de identificação; 

3.8.36. Sondas vesicais nº 14, 16 e 18; 

3.8.37. Coletores de urina; 

3.8.38. Protetores para eviscerados ou queimados; 

3.8.39. Espátulas de madeira; 

3.8.40. Sondas nasogástricas nº 14 a 24 (dois de cada tamanho); 

3.8.41. Eletrodos descartáveis; 

3.8.42. Equipos para drogas fotossensíveis; 

3.8.43. Equipo para bombas de infusão; 

3.8.44. Circuito de respirador estéril de reserva; 

3.8.45. Equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos, máscaras e aventais; 

3.8.46. Cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo; 

3.8.47. Campo cirúrgico fenestrado; 

3.8.48. Almotolias com antisséptico; 

3.8.49. Conjunto de colares cervicais; 

3.8.50. Prancha longa para imobilização da coluna; 

3.8.51. Para transporte de paciente neonatal, a ambulância deverá conter: Incubadora de transporte de recém-
nascido com bateria e ligação à tomada do veículo (12 volts), suporte em seu próprio pedestal para cilindro de 
oxigênio e ar comprimido, controle de temperatura com alarme. A incubadora deve estar apoiada sobre carros 
com rodas devidamente fixadas quando dentro da ambulância; ventilador de transporte neonatal; nos demais 
itens, deve conter a mesma aparelhagem e medicamentos de suporte avançado, com os tamanhos e 
especificações adequadas ao uso neonatal. 

3.9. Medicamentos:  

3.9.1. Lidocaína sem vasoconstritor;  

3.9.2. Adrenalina, epinefrina, atropina; 

3.9.3. Dopamina; 

3.9.4. Aminofilina; 

3.9.5. Dobutamina; 

3.9.6. Hidrocortisona; 

3.9.7. Glicose 50%;  

3.9.8. Soros: glicosado 5%, fisiológico 0,9%, ringer lactato; 

3.9.9. Psicotrópicos: hidantoína, meperidina, diazepan, midazolan; 

3.9.10. Medicamentos para analgesia e anestesia: fentanil, ketalar, quelecin;  

3.9.11. Outros: água destilada, metoclopramida, dipirona, hioscina, dinitrato de isossorbitol, furosemida, 
amiodarona e lanatosideo C.  

3.9.12. Comprimidos: Captopril, Losartatina; Atenolol; Clopidogrel. 

3.9.13. Noradrenalina; Adenoxina; Bromoprida; Dexametasona; Fenobarbital; Fenergan; Haldol; 
Ondasetrona; 



   

 

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 12 de 23 

 

3.9.14. Etilefrina; Clorpromazina; Transamil; Terbutalina; Ergotrate; Omeprazol; Fitomenadiona; Inibina. 

3.9.15. Demais medicamentos necessários ou prescritos pelo médico responsável pelo transporte dos 
pacientes. 

3.9.16.  A tripulação mínima da ambulância tipo D deve ser de 3 (três) profissionais, sendo um motorista, 
um enfermeiro e um médico. Condutor do veículo de urgência: Profissional de nível básico, habilitado a 
conduzir veículos de urgência padronizados pelo código sanitário e pela Portaria do Ministério da Saúde n° 
2.048, de 5 de novembro de 2002, como veículos terrestres, obedecendo aos padrões de capacitação e atuação 
previstos na citada Portaria. Requisitos gerais: maior de 21 (vinte e um) anos; habilitação profissional como 
motorista de veículos de transporte de pacientes, de acordo com a legislação em vigor (código Nacional de 
Trânsito). Enfermeiro: Profissional de nível superior titular do diploma de Enfermeiro, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição, habilitado para ações de enfermagem no 
Atendimento Pré-Hospitalar Móvel, conforme os termos da Portaria do Ministério da Saúde n° 2.048/2002. 
Médico: Profissional de nível superior titular de Diploma de Médico, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina de sua jurisdição, habilitado ao exercício da medicina pré-hospitalar, atuando na área de 
suporte avançado de vida, habilitado conforme os termos da Portaria do Ministério da Saúde n° 2.048/2002. 

3.10. Dos profissionais 

3.10.1. Os motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” ou superior. Devendo 
esta comprovação ser entregue ao Gestor de Contratos da contratante, no primeiro mês da prestação de 
serviços ou a qualquer momento quando solicitado; 
3.10.2. Todos os funcionários escalados pela contratada para a execução dos serviços, deverão se apresentar 
ao trabalho devidamente uniformizados, com EPIs (Equipamentos de Proteção Individuais) e munidos de 
crachá com foto recente e logotipo da contratada, apropriado que permita sua fácil e rápida identificação; 
3.10.3. Todos os profissionais, além de treinados e habilitados para suas funções, deverão também adotar em 
sua conduta os preceitos básicos de educação, cortesia e profissionalismo. 
3.10.4. O município não se responsabilizará por atitudes dos funcionários da contratada que acarretem 
problemas com usuários ou outras instituições, podendo, no entanto, afastá-los de imediato, sendo que a 
contratada deverá responder por eventuais danos causados por seus prepostos a Administração ou a terceiros. 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura;  

4.1.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o município a celebrar contrato ou emitir nota de empenho, 
podendo realizar licitação específica para contratação de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  

4.2. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será o Município de São Geraldo.  

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   

5.1. O prazo de vigência da contratação, caso venha a ser firmada, estará vinculado à vigência dos créditos 
orçamentários a ela vinculados, podendo ser prorrogada na forma do art. 57, inciso I da Lei n° 8.666/93.  

5.2. A contratação será formalizada mediante emissão de contrato, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93.  

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da contratante, tendo a contratada que 
manter canal de comunicação 24h por dia, todos os dias da semana. Para o cálculo do pagamento será adotado 
o valor do serviço estipulado no item, isto é, não serão pagos os valores referentes ao deslocamento de volta 
do veículo, a menos que haja retorno e/ou transferência de paciente para outro local. 

6.2. É vedado à contratada cobrar diretamente do paciente e/ou familiares qualquer importância a título 
de honorários ou serviços prestados. 
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6.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer conforme informações e orientações constantes na Ordem de 
Serviço, emitida pelo Setor de Compras do Município. 

6.4. A Prefeitura não está obrigada a adquirir a totalidade dos itens licitados. O pedido/requisição/Ordem 
de Serviço será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante. 

6.4.1. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento e pedido de 
compras, bem como telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de 
fornecimento.  

6.4.2. Considera-se como data do recebimento da Ordem de Serviço - OS:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de Ordem de Serviço enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento da OS, no caso de ordem de serviço entregue pessoalmente; 

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de Ordem de Serviço enviada por meio postal. 

6.4.3. Especificações quanto à emissão e recepção da Ordem de Serviço: 

a) A Ordem de Serviço, a ser emitida pelo Setor de Compras, é realizada de forma eletrônica pelo sistema 

informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a Ordem de 

Serviço pessoalmente ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR); 

b) O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as 

ordens de fornecimento; 

6.5. A prestação dos serviços se dará conforme as necessidades do município, de forma parcelada ou não, 
no local determinado, devendo o vencedor cumprir rigorosamente o prazo estipulado neste Termo de 
Referência.  

6.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

6.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (uma) hora, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  

6.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

6.10. Todas as notas fiscais deverão conter a descrição completa do item especificado na Ordem de Serviço, 
bem como o nº do empenho e da Ordem de Serviço que originaram a compra.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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7.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

7.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda:  

8.1.1. efetuar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca/fabricante, procedência e prazo de validade, conforme o caso;  

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede a data da prestação dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

8.1.7. manter atualizados durante a execução dos contratos os dados de contato, tais como telefone, e-mail, 
endereço, etc.  

8.1.8. A CONTRATADA deverá possuir e arcar com despesas de seguro de todos os veículos locados, 
cobrindo quaisquer danos envolvendo pacientes, acompanhantes e terceiros durante toda a vigência do 
contrato. 
8.1.9. A CONTRATADA deverá prestar serviço de remoções/transporte com ambulâncias tipo B e D com 
profissionais qualificados e comprovar a adaptação de transporte para neonato atendendo a Portaria 2048 de 5 
de novembro de 2002 – M.S. 
8.1.10. A CONTRATADA deverá designar profissionais certificados pelos conselhos para responder 
tecnicamente pelas equipes: Médica e de Enfermagem conforme determinação dos respectivos conselhos. 
8.1.11. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente aos Gestores do contrato nas Unidades, os 
relatórios de vistorias trimestrais em toda a frota disponível, a fim de garantir os itens mínimos de segurança 
no transporte e manutenção da vida do paciente; 
8.1.12. A CONTRATADA deverá apresentar a ambulância solicitada em alto nível de asseio, tanto estética 
como biológico livre de detritos ou sujidades, para garantir o controle de infecção hospitalar e a segurança do 
paciente; 
8.1.13. A CONTRATADA deverá transportar o paciente, seu acompanhante e a equipe, obedecendo às 
normas estabelecidas pelo Código Nacional de Trânsito, para garantia da integridade física e psicológica dos 
transportados; 



   

 

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 15 de 23 

 

8.1.14. A CONTRATADA deverá prestar os serviços 24 horas por dia todos os dias da semana, quando 
acionada colocar à disposição das equipes, informando no início do contrato e sempre que houver alteração 
número(s) de telefone, e-mail e endereço para contato; 
8.1.15. A CONTRATADA deverá oferecer equipe técnica especializada, equipamentos higienizados, em 
perfeitas condições de uso para o atendimento aos diversos serviços descritos neste termo; 
8.1.16. A CONTRATADA deverá apresentar, por atendimento/remoção, relatório com a descrição do 
atendimento com o paciente sob seus cuidados, até seu destino, e as providências tomadas no decorrer da 
prestação dos serviços. 
8.1.17. Possuir atestados de manutenção preventiva em todos os equipamentos médico-hospitalares; 
8.1.18. A CONTRATADA deverá, com a maca de transporte, se dirigir a unidade de internação ou qualquer 
lugar onde o paciente se encontre para sua remoção. E quando da sua chegada após procedimento, exame, e 
outros deverá levá-lo até a unidade de internação e outras. 
8.1.19. A CONTRATADA deverá, sob sua exclusiva responsabilidade, coordenar, supervisionar e executar 
os serviços ora contratados, bem como, expressamente reconhece e declara que assume as obrigações 
decorrentes do contrato. 
8.1.20. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de combustível, manutenção dos veículos, 
treinamento e reciclagem de seus funcionários; 
8.1.21. A CONTRATADA deverá comprometer na responsabilidade integral por intercorrências relativas a 
acidentes de trânsito, multas, danos a terceiros e ao patrimônio de outras pessoas; 
8.1.22. A CONTRATADA deverá executar os serviços dentro dos melhores padrões técnicos; 
8.1.23. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e 
Previdenciárias, bem como, aqueles referentes a acidentes de trabalho, FGTS, PIS, com respeito a seus 
empregados/técnicos envolvidos na prestação de serviços 
8.1.24. A CONTRATADA deverá substituir sem qualquer ônus e/ou prejuízo para a CONTRATANTE, em 
um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer profissional de seu quadro de pessoal, sempre que 
houver solicitação. 
8.1.25. A CONTRATADA deverá cobrir danos envolvendo pacientes e acompanhantes sob sua 
responsabilidade. 
8.1.26. Em caso de acidentes onde a indenização a terceiros ou as pessoas em que o seguro obrigatório não 
tenha cobertura, caberá à CONTRATADA arcar com estes custos. 
8.1.27. Apresentar mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente a prestação do serviço, nota fiscal 
e demais documentos que com detalhamento dos serviços prestados; 
8.1.28. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, solicitar para análise 
documentos relativos ao veículo, aos profissionais e aos equipamentos; 
8.1.29. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços; 
8.1.30. A CONTRATADA obriga-se prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 
às reclamações sobre a prestação dos serviços, bem assim as recomendações da CONTRATANTE, que visem 
à regular execução do contrato; 
8.1.31. A CONTRATADA obriga-se pelo acompanhamento de seus funcionários que se acidentarem ou 
apresentarem mal súbito durante a execução dos serviços, segundo rotinas aceitas internacionalmente; 
8.1.32. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos 
seus empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção nos 
serviços prestados; 
8.1.33. A CONTRATADA deverá manter todos os equipamentos, materiais, veículos e utensílios necessários 
à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso; 
8.1.34. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
pela execução dos serviços contratados. 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-

financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
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9.2. Como critério de regularidade técnica, deverão ser exigidos os seguintes documentos na fase de 

habilitação das empresas:  

9.2.1.1. Comprovação da qualificação técnico-operacional através da apresentação de pelo menos 01 (um) 
atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que 
a empresa tenha executado ou esteja executando atividades compatíveis e/ou similares ao objeto da presente 
licitação. 

9.2.2. Registro da empresa e do (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), junto ao Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN, Conselho Regional de Medicina – CRM, Conselho Regional de Farmácia – CRF 
(Resolução 729/2022 CFR), obedecida à legislação pertinente.  
9.2.3. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido por 
Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercialiou quando dispensado no Município de 
origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal ou outro documento que 
comprove a dispensa do alvará sanitário. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o representante designado para acompanhar e fiscalizar 
o contrato é o servidor Mariana da Rocha Reis, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.4. A conformidade do produto a ser fornecido deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

13. DO PAGAMENTO  

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.1.2. O pagamento ocorrerá mensalmente, de acordo com a quantidade efetiva de alunos matriculados.  
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13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o município deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo 
ser observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 
257/2023. 

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365  

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.  

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
14.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

14.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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14.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

14.12. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

14.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

15.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços – ARP ou Contrato, os preços serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, 
do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado.  

15.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório.  

15.1.2. Para o reequilíbrio será necessário a apresentação dos seguintes comprovantes:  

a) Notas Fiscais de compras por parte da Contratada referente ao seu distribuidor, tanto da Nota Fiscal 
da época do início ARP, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal atual por ocasião do suposto aumento;  

b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item dentro do 
mercado;  

c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componentes (impostos, transporte, 
funcionários, etc.).  

14.1.2.1. Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro da ARP quanto ao item licitado. 

14.1. A licitante contratada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de preços, o 
cumprimento do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as penalidades previstas neste 
Edital e na legislação vigente.  

14.2. Vale ressaltar que, as propostas apresentadas no momento da licitação têm validade mínima de 60 
(sessenta) dias, não podendo sofrer reequilíbrio de preço durante esse período.   

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  
16.1.4. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
16.1.5. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
16.1.6. comportar-se de modo inidôneo;  
16.1.7. cometer fraude fiscal;  
16.1.8. apresentar documentação falsa; 
16.1.9. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.1.10. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.11. não mantiver a proposta; 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
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16.2.2. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal à contratada, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou 
fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) Pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública quando o 
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação 
para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro 
de Preços; 

b) Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase 
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato; 

16.2.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

16.2.4. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  

16.2.5. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

16.2.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

16.2.7. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

16.2.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública do município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e no Decreto Municipal 097/2020. 

16.2.9. Suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica em 

licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

município, de acordo com os prazos a seguir: 

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a apenada ser 
reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento do primeiro sancionamento; 

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar cancelamento da proposta 
após o resultado do julgamento; 

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a 
assinar o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a autorização/ordem de entrega/fornecimento do bem 
ou do serviço; 

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada praticar 
ou deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação, sem prejuízo da 
responsabilização penal e civil; 

e) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada 
apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 

f) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada se 
comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

16.2.9.1. A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 

16.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública do município de 
São Geraldo-MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
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16.2.10.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade da Administração. 

16.2.10.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 
aplicou. 

16.2.10.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada na forma do Decreto nº 097/2020 
e seus efeitos serão extensivos a toda Administração Pública. 

16.2.11. As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou 
falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do 
registro no Cadastro de Fornecedores do município, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção do registro, por até 5 
(cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo da natureza 
e gravidade dos fatos; e 

b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

16.2.11.2 As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas físicas e 
jurídicas que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; e 

b) tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção empresarial, na 
forma da Lei. 

16.2.12. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos ou garantias 
da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

16.2.13. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 
excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

16.2.14. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

16.3. As sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 

16.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.4.1. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas no 
Decreto Municipal 097/2020, bem como na Lei 8.666/93. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que:  

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
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16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.  

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 

16.13. O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, o não 
cumprimento do fornecimento do objeto dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará 
todas as sanções e punições legais. 

16.14. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades 
previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

16.15. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos itens acima, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade 
competente do órgão ou entidade. 

16.16. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade ou órgão 
sancionador. 

16.17. A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

16.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

16.19. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
município, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo de referência. 

17. DA ESTIMATIVA E PREÇOS REFERENCIAIS  

17.1. O preço estimado de referência foi apurado com base média dos preços praticados por outros pelos 
fornecedores que atuam no ramo do objeto licitado e em sites de domínio amplo. Ademais, após a apuração 
do preço médio, foi verificada a adequação dos valores obtidos, para maior segurança e economicidade na 
contratação.                                    
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18. DAS DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS  

18.1. No modelo de proposta também deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial o 
município, contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular e endereço de e-mail; 
banco, agência e Conta da licitante. 

18.1.1. A(s) licitante(s) vencedora(s), assim que solicitada(s), deverá(ão) encaminhar para o setor de licitações, 
através do e-mail licitacao@saogeraldo.mg.gov.br, arquivo editável, contendo os itens vencidos no certame, 
onde conste todas as informações apresentadas em sua proposta final. 

18.2. O presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, contém todos os elementos necessários a identificação do objeto, seu 
custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

18.3. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde 
do Rio Branco, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 59, 
da Lei Complementar Estadual nº 059/2001. 

 

São Geraldo, 19 de setembro de 2023. 

 
 

Felício Rodrigues Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 
 

 

 
i Art. 30, inciso IV da Lei 8666/93 c/c o art. 2° da Lei n° 6.360/76 c/c o art. 2° do Decreto n° 8077/2013   
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